
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 

LEI MUI�TCIPAL N2 490'.ti.', DE 03 DE OUTlli3RO DE 1990. 

DÁ A ATUAL PRAÇA NOSSli. SENHORA DA 

CONCEIÇÃO A DENOifilNAÇÃO DE "LARGO 

V"�OR GÁUDIO HENRIQUES DE ALBU

QUERQUE 11 E D:ETERMTI�A OUT:aAS :PROVI

DtNCIAS. 

O l'RZFEITO MONICD?AL DE POCINHOS, 2Sl'ADO DA :P.ABA:fBA, 

Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte LEI:

ART. 12 - Fica denominado de LARGO �R GÁUDIO 

HENRIQUES :DE ALJ3UQU&.1.1�UE, a praça localizada nos fundos da Igreja 

Matriz Nossa Senhora da Conceição e ladeada com a Prefeitura Muni-

cipal. 
ART. 2Q - Esta Lei entrar� em Yigência a partir da 

data de sua publicação. 

ART. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GA�IllEl:E DO PREFEITO - :PREFEITUPJ+. MUNICIPAL DE FOCI

N:rfOS, :PARA+J3A, EM 03 DE OUTUBRO DE 1990. 
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